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DECRETO MUNICIPAL Nº. 122, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

“ INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE 

NOTIFICAÇÃO FEITA PELO TCM, PELA PRÁTICA DE ACÚMULO 

IRREGULAR DE FUNÇÕES PÚBLICAS, EM VIOLAÇÃO A ALÍNEA 

“C” DO ART. 37 INCISO XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  

ESTABELECE OUTRAS NORMAS E PROCEDIMENTOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e demais 

dispositivos legais pertinentes. 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na sindicância e no processo disciplinar os 

instrumentos legítimos para apuração de irregularidades no serviço público, envolvendo a 

Administração Direta, servidores públicos municipais e bens patrimoniados; 

CONSIDERANDO que a atividade processante impõe conhecimento especializado para o 

atendimento das formalidades essenciais; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal - STF, por meio da Súmula n° 473, reconhece 

poder a Administração Pública de suspender, anular e revogar os seus próprios atos;  

CONSIDERANDO a busca para maior transparência nos trabalhos e a total fidelidade entre os 

depoimentos e sua transcrição aos autos das sindicâncias, visando o pleno atendimento à 

formalidade, moralidade, ao devido processo legal e ampla defesa e contraditório, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Institui a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no 

âmbito da Administração Direta, vinculada à Secretaria Municipal de Administração, com a 

finalidade de desenvolver as atividades de caráter apuratório e processante, relativas às eventuais 

irregularidades administrativas no serviço público e suas consequentes responsabilidades, 

envolvendo servidores públicos municipais ou bens patrimoniados pertencentes ao acervo 

municipal. 
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Art. 2º A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar será 

composta por 03 (três) servidores estáveis, ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal 

desta Administração, os quais serão designados presidente, secretário e membro, através de 

Portaria da Secretaria Municipal de Administração. 

§ 1º Os servidores que integrarão a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar no âmbito desta Administração Direta serão designados para um período 

de 1 (um) anos, podendo ser reconduzidos por igual período, a critério da autoridade nomeante. 

§ 2º Em caso de necessidade de substituição, será designado servidor pelo período que 

remanescer ao substituído. 

§ 3º Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, 

deverão atender aos regramentos previstos neste Decreto, além dos ritos e procedimentos 

estipulados no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São José do Jacuípe, aplicáveis ao 

objeto deste. 

§ 4º A designação para integrar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, constitui encargo de natureza obrigatória, excetuando-se os 

casos de suspeição e impedimentos legais. 

§ 5º A participação dos servidores na Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar dar-se-á sem prejuízo do exercício de suas respectivas atribuições 

funcionais. 

 

Art. 3º   As oitivas colhidas na instrução dos processos de Sindicâncias ou Disciplinares terá seu 

teor transcrito em ata assinada pelos presentes, podendo, se for o caso, serem gravadas em 

sistema de áudio e vídeo e permanecerão arquivados em mídia própria anexada aos autos. 

§ 1º Não haverá transcrição das oitivas nos processos onde houver gravação das sessões em 

áudio e vídeo, as quais serão gravadas em mídia própria, sendo lavrada ata contendo a descrição 

e qualificação dos presentes, horário de início e termino da sessão, bem como, eventuais 

acontecimentos que não tenham, por qualquer motivo, sido captados em áudio e vídeo. 

§ 2º O acesso ao teor das oitivas será condicionado aos legitimados para tal e acontecerá mediante 

solicitação por escrito nos autos, sempre observado o custeio prévio do valor da mídia que será 

entregue ao solicitante. 
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Art. 4º A instituição de uma Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar não impede o Chefe do Poder Executivo de nomear uma Comissão Especial para 

realizar apurações similares à que compete a essa, bem como sobre qualquer outro assunto de 

interesse da Administração, podendo escolher seus membros livremente dentre os servidores 

públicos estáveis e nomeados que compõem o quadro de pessoal desta Municipalidade, inclusive 

dentre os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

Art. 5º A designação da presente Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar passará a analisar os processos sindicantes e disciplinares em curso. 

 

Art. 6º A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, poderá 

adotar procedimentos administrativos internos que instituam banco de decisões, precedentes, bem 

como, criar jurisprudências e normas visando que as Sindicâncias e Processos Administrativos 

ampliem a isonomia, impessoalidade, ampla defesa e evite-se assim, dualidade, conflito ou 

antagonismo nos atos que são inerentes a este tipo de apuração, reforçando, outrossim, os 

princípios obrigatórios a Administração Pública. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos deverão ser organizados por número e ano e estarão 

disponíveis para consulta de toda e qualquer Comissão Apurativa, que deverá utilizar tais dados 

apenas e tão somente para os fins descritos neste decreto 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 21 de junho de 2023. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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Usuário: JG - siga359

Versão: 5.0.10

IRCE
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SGE

Gabinete

Jurisdicionado

Solicitar Abertura

Consultar Pendência

Responder Notificação

Finalizar Justificativa

Solicitar Exclusão

Consultar Solicitação Exclusão

Consultar
Cientificação/Relatório Anual

Solicitar Prazo Justificativa

Acúmulo Vínculo

Administração Geral

Certidão
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Relatórios

Downloads

Pesquisa

Sair

Jurisdicionado: Acúmulo de Vínculos

Município: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE
Unidade: Prefeitura Municipal de SAO JOSE DO JACUIPE
Exercicio: 2022
Servidor: 88995186534 - DIEGO MIRANDA
Indício: Acumulação irregular de cargos

Critério:

Via de regra, é proibido acumular cargos públicos. A proibição estende-se a funções e empregos públicos (inclusive em
subsidiárias de empresas estatais), assim como a aposentadorias (aqui incluídas, para fins deste resumo, as reformas e
reservas remuneradas dos militares) à conta de regime próprio de previdência (CF/1988, art. 37, XVI, XVII e § 10).
Assim, para fins do presente resumo, o termo ?cargo? abrange não só cargo público em sentido estrito, como também
emprego público, função pública e aposentadoria à conta do referido regime. As exceções a essa proibição são as
seguintes: (a) Dois cargos de professor, um de professor com outro técnico/científico, ou dois privativos de profissionais
de saúde, com profissões regulamentadas (CF/1988, art. 37, XVI); (b) Aposentado pode acumular um cargo eletivo ou
em comissão (CF/1988, art. 37, § 10); (c) Vereador pode acumular um cargo (CF/1988, art. 38, III); (d) Magistrado ou
membro do Ministério Público pode acumular um cargo de professor (CF/1988, art. 95, Parágrafo único, I, e art. 128, §
5º, II, d); (e) Militar em atividade só pode estar em atividade em outro cargo se ambos os cargos forem privativos de
profissionais de saúde (CF/1988, art. 142, § 3º, II); (f) Aposentado pode acumular cargo efetivo fora das exceções
previstas no art. 37, XVI, da CF/1988 enquanto permanecer em atividade, se a data de ingresso neste cargo foi anterior
a 16/12/1998 e posterior à data da aposentadoria (EC 20/1998, art. 11); (g) Militar inativo pode acumular aposentadoria
fora das exceções previstas no art. 37, XVI, da CF/1988, se a data de ingresso em ambos os cargos foi anterior a
16/12/1998 e já estava inativo quando ingressou no segundo cargo (EC 20/1998, art. 11); (h) Aposentado pode
acumular outra aposentadoria fora das exceções previstas no art. 37, XVI, da CF/1988, se não houve exercício
concomitante de ambos os cargos e se a segunda aposentadoria ocorreu antes de 16/12/1998 (Ag MS 32833, STF). Por
fim, cabe ressaltar que: é proibida em qualquer hipótese a acumulação de mais de dois cargos efetivos (ARE 848993,
STF); cargo técnico/científico é aquele que exige formação específica (por exemplo, curso de nível superior ou curso
técnico), não podendo possuir atribuições de natureza eminentemente burocráticas ou repetitivas (AI 192.918-AgR, STF;
RMS 14456/AM e MS 7.216/DF, STJ); não há decadência quando se trata de acumulação inconstitucional, devendo as
unidades jurisdicionadas regularizarem esse tipo de situação mesmo quando o ato de admissão ou concessão já tenha
sido registrado pelo Tribunal de Contas, necessitando de revisão de ofício apenas se a acumulação em questão houver
sido objeto do acórdão (Acórdão 5.955/2018-TCU-2C; Acórdão 1.707/2019-TCU-Plenário; MS 28.279 e MS 28.371, STF;
MS 20.148/DF e MS 9.425/DF, STJ); a Súmula 246/TCU estabelece que o fato de o servidor licenciar-se, sem
vencimentos, do cargo público ou emprego que exerça em órgão ou entidade da administração direta ou indireta não o
habilita a tomar posse em outro cargo ou emprego público, sem incidir no exercício cumulativo vedado pelo artigo 37 da
Constituição Federal, pois que o instituto da acumulação de cargos se dirige à titularidade de cargos, empregos e
funções públicas, e não apenas à percepção de vantagens pecuniárias.

Posicionamentos:  - Não efetuado  - Efetuado  - Encerrado

Instruções para Informação de Situação e Providências

Vínculo(s) na Unidade: (Posicionamento obrigatório)
Matrícula Cargo Ingresso POS
906 MEDICO PSF (SEDE)  

Vínculo(s) em Outra(s) Unidade(s):(Informação complementar. Não demanda posicionamento por parte desta unidade)
Matrícula Unidade Orgão UF Cargo Ingresso

994 Prefeitura Municipal de
FILADELFIA TCMBA BA MEDICO  

2764 Prefeitura Municipal de
SAUDE TCMBA BA MEDICO CLINICO  

2107 Prefeitura Municipal de
SENHOR DO BONFIM TCMBA BA MEDICO I  

Voltar
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